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ILUSTRÍSSIMA SENHORA  AGENTE DE CONTRATAÇÃO DO MUNICÍPIO DE IÚNA/ES 

 

 

CONCORRÊNCIA 097/2023 

 

ASSUNTO:RAZÕES RECURSAIS  

 

A empresa HD CONSTRUTORA LTDA, CNPJ nº 34.381.748/0001-01, com endereço na Av.  

Presidente Tancredo Neves, 443, Niterói, Iúna/ES, representada por seu representante legal, 

vêm, respeitosamente,vem até Vossas Senhorias, para, tempestivamente, interpor recurso. 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Contra a decisão da digna CPL, proferida em ATA do Certame licitatório que habilitou a empresa T 

C Moralis Construtora e Imobiliária Ltda, mesmo em razão de não cumprimento de cláusulas do 

edital. 

Entretanto, tal decisão não pode em momento algum prosperar sob pena de desrespeito fatal e 

inobservância dos princípios basilares das licitações públicas como o Princípio da Legalidade, 

Princípio da isonomia, Princípio do julgamento objetivo, Princípio da Razoabilidade, Princípio da 

Proporcionalidade e Princípio da Economicidade e Eficiência conforme demonstraremos os motivos 

do inconformismo pelas razões a seguir articuladas: 

 

DOS FATOS 

Trata-se de Concorrência Publica, cujo objeto é o construção da estratégia de saúde de Nossa 

Senhora das Graças 

Corforme apontamento em ata de abertura do certame, noto -se que a empresa T C Moralis 

Construtora e Imobiliária Ltda,  não apresentou seu balanço patrimonial e demostração, registrado 

na junta comercial ou equivalente, nota – se que a empresa apresentou  qualificação econômica 

em desacordo com edital. 

 

Do não atendimento da qualificação econômica do item 5.1.2.2.1 

Inicialmente, é bom que se tenha em mente qual a exigência editálicia do item supraciatdo 

5.1.2.2.1. O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado de cópia do Termo de Abertura e de 

Encerramento, extraído do livro diário, registrado ou publicado, até a data de emissão da 

proposta escrita. (grifo nosso) 
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A exigência é bem clara, as empresas interresadas devem apresentar balanço patrimonial 

registrado, portanto a empresa recorrida não atendeu a exigência em tela, o livro diário 

apresentado pela empresa T C Moralis Construtora e Imobiliária Ltda, contém somente 

movimentação finaceira, não há dentro do livro diário qualquer referência ao balanço 

patrimonial  e demostrações, em  uma breve análise ao livro diário nota - se que foi registrato na 

junta comercial apenas 15 páginas, conforme termo de autenticação digital, as movimentações 

finaceiras estão disposta em 15 páginas, ou seja, o balanço patrimonial e  demostrações não são 

partes integrantes do livro diário, compravando que a empresa recorida não atenteu o item 

5.1.2.2.1, pois seu balanço patrimonial não está inserido no livro diário, portanto o balanço 

apresentado pela recorrida se torna inválido,  o apresentado pela recorrida não foi extraido do 

livro diário, contrariando o item supracitado “O Balanço Patrimonial deverá estar acompanhado 

de cópia do Termo de Abertura e de Encerramento, extraído do livro diário”, se no livro diário 

não há incorporado o balanço, torna -se nulo o balanço apresentado, conforme artigo art. 31, inciso 

1, da Lei 8.666/1993. 

Art. 31. A documentação relativa à qualificação econômico-financeira limitar-

se-á a: I - balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 

social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa 

situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou 

balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 

encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

(grifo nosso) 

 

alguns passos que devem ser seguidos pelas empresas licitantes no cumprimento da formalidade 
contida no art. 31, inciso 1, da Lei 8.666/1993: 

• Indicação do número das páginas e número do livro onde estão inscritos o Balanço 
Patrimonial (BP) e a Demonstração do Resultado do Exercício (DRE) no Livro Diário, 
acompanhados do respectivo Termo de Abertura e Termo de Encerramento do mesmo – §2º do 
art. 1.184 da Lei 10.406/02; Art. 1.180, Lei 10.406/02; art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Res. 
CFC 563/83); NBC T 3.1.1 (Res. CFC 686/90); 

• Assinatura do Contador e do titular ou representante legal da Entidade no BP e DRE – §2º do 
art. 1.184 da Lei 10.406/02; § 4º do art. 177 da lei 6.404/76; NBC T 2.1.4 (Resolução CFC 563/83); 

• Prova de registro na Junta Comercial ou Cartório (Carimbo, etiqueta ou chancela da Junta 
Comercial) – art. 1.181, Lei 10.406/02; Resolução CFC Nº 563/83; §2º do art. 1.184 da Lei 
10.406/02. 

Ressaltamos que o balanço e demonstrações apresentadas pela recorrida foram extraídos de 

sistema interno de contabilidade, conforme rodapé do documentos, confrontando o princípio legal, 

“apresentado na forma da lei” 
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Nesta senda, destacamos a análise do setor contábil do município que expressou; 

“Sobre o apontamento realizado pela empresa HD construtora a respeito do balanço patrimonial 

não serem os documentos do speed e ou não terem os selos da junta, concordo com o 

apontamento, o documento apresentado não tem os devidos selos eletrônicos da junta nem 

o autenticador do sped fiscal. Entretanto para fiz as análises com base nos documentos 

apresentados por estarem devidamente assinados pela contadora responsável deixo a critério 

desta comissão a decisão de aceitar o referido balanço.” (grifo nosso) 

foi comprovado pelo setor contábil que os documentos apresentados confrontam diretamente o 

item 5.1.2.2.1, mesmo assim houve a habilitação da recorrida, ferindo o princípio da vinculação ao 

instrumento convocatório 

Desta feita, a decisão do d. comissão necessita ser modificada, haja vista, que as exigências 

contidas no edital são plenamente cabíveis e encontram acolhimento na legislação vigente e seus 

princípios.  

Dentre as principais garantias, pode-se destacar a vinculação da Administração ao edital que 

regulamenta o certame licitatório. Trata-se de uma segurança para o licitante e para o interesse 

público, extraída do princípio do procedimento formal, que determina à Administração que observe 

as regras por ela própria lançadas no instrumento que convoca e rege a licitação. 

Em recente parecer júridico emitido pela procuradoria geral do municipio de Iúna, no pregão 

presencial nº 20/2022,  trouxe os seguintes apontamentos; 

“ Desarte, analisando – se literamente o texto do instrumento e a proposta apresentada pelo 

recorrente (fls. 836/850), pode se concluir que houve o descumprimento deliberado de regra 

editalícia inequívoca e verifica-se o acerto da pregoeira de observar  a norma legal  ou 

regularmentar prevista  no edital “  

 

Sobre o tema, igual orientação pode ser encontrada na jurisprudência pátria, senão vejamos: 

“EMENTA: RECURSO ORDINÁRIO EM MANDADO DE SEGURANÇA. 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA. PROPOSTA FINANCEIRA SEM ASSINATURA. 

DESCLASSIFICAÇÃO. PRINCÍPIOS DA VINCULAÇÃOAO INSTRUMENTO 

CONVOCATÓRIO E DO JULGAMENTO OBJETIVO. 1. Se o licitante 

apresenta sua proposta financeira sem assinatura ou rubrica, resta 

caracterizada, pela apocrifia, a inexistência do documento. 2. Impõe-se, 

pelos princípios da vinculação ao instrumento convocatório e do 

julgamento objetivo, a desclassificação do licitante que não observou 

exigência prescrita no edital de concorrência. 3. A observância ao princípio 

constitucional da preponderância da proposta mais vantajosa para o Poder 

Público se dá mediante o cotejo das propostas válidas apresentadas pelos 

concorrentes, não havendo como incluir na avaliação a oferta eivada de 

nulidade. 4. É imprescindível a assinatura ou rubrica do licitante na sua 

proposta financeira, sob pena de a Administração não poder exigir-lhe o 
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cumprimento da obrigação a que se sujeitou. 5. Negado provimento ao 

recurso.” (STF - RMS 23640/DF) (Grifo nosso) 

 

 

“EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO - 

MICROEMPRESA OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL - QUALIFICAÇÃO 

ECONÔMICO/FINANCEIRA - EXIGÊNCIA DE APRESENTAÇÃO DO 

BALANÇO PATRIMONIAL - PREVISÃO EXPRESSA NO EDITAL- RECURSO 

NÃO PROVIDO. - A dispensa de obrigatoriedade de formular o balanço 

patrimonial para MEs e EPPs optantes pelo Simples Nacional é para fins 

fiscais e não se estende necessariamente para outros cenários - O princípio 

da vinculação ao edital regulamenta o certame licitatório e é princípio 

administrativo que prevê que a Administração Pública deve respeitar as 

regras previamente estabelecidas no instrumento que convoca e rege a 

licitação, como medida de garantia e de segurança jurídica a ela e aos 

licitantes -Não sendo questionado o ato administrativo, a tempo e modo, é de 

se concluir que a empresa anuiu com as regras do Edital, restando preclusa a 

oportunidade do licitante de questionar suas cláusulas e de apresentar novos 

documentos. (TJ-MG - AC 10000170604367002 MG, Relator: Belizário de 

Lacerda, Data de julgamento: 28/09/2021, Câmaras Cíveis / 7ª Câmara cível, 

data da publicação: 08/10/2021)”. (Grifo nosso) 

Tais questionamentos devem ser considerados, uma vez que se uma empresa que trata seus 

documentos de tal forma, sem observar os trâmites que constam no edital e mesmo assim decide 

por apresenta-los para fins de habilitação. 

Desse modo, observada a legislação vigente, não cabe à Administração Pública conceder 

qualquer tratamento distinto do previsto em Edital, devendo ser declarada a inabilitação da 

empresa. 

DO PEDIDO 

Requer que o presente RECURSO ADMINISTRATIVO seja recebido e julgado TOTALMENTE 

PROCEDENTE, para fins de que:  

a) Seja a empresa T C Moralis Construtora e Imobiliária Ltda, declarada INABILITADA,  

1. Frente a apresentação do Balanço Patrimonial SEM QUALQUER REGISTRO na Junta 

Comercial do Estado ou Cartório,  com base no descumprindo do item 5.1.2.2.1. e laudo 

do setor contábil municipal,  que comprovou a inexistência de qualquer tipo de registro. 

2. Por apresentar balanço patrimonial não extraido do livro diário, confrontando o item 

5.1.2.2.1.  
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Termos em que pede e aguarda  deferimento. 

 

Iúna/ES, 26 de março de 2023. 

 

 

 

 

Gedeão Nascimento Mendes 
Representante Credenciado 
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